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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Casa Civil que proceda à interlocução junto
ao governo federal com o objetivo de
viabilizar o financiamento e planejamento
estratégico necessários à reativação da
Linha Férrea Tronco Sul.
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 
- a Linha Férrea Tronco Sul é uma importante ferrovia que interliga os três Estados da
Região Sul com a Região Sudeste. Projetada para fins logísticos estratégicos do país,
facilita o transporte de cargas e passageiros desde o Rio Grande do Sul, passando por
Lages (SC), até Rio Negro (PR); 
 
- a empresa que detém a concessão do ramal ferroviário da Tronco Sul desativou suas
operações no Município de Lages, devido aos estragos causados pelas intempéries
naturais que assolaram a cidade e comprometeram sobremaneira a estrutura férrea,
marcando o fim do transporte ferroviário de cargas na região; e
 
- a reativação da Tronco Sul é de fundamental importância para o desenvolvimento
socioeconômico da Região Serrana, vindo ao encontro de ações estratégicas que
colocam a localidade no cenário competitivo e de crescimento sustentável, como a
implantação de um porto seco, em Lages, e os projetos que visam atrair novas
indústrias,   
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Casa Civil a seguinte Indicação:
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Nilso Berlanda, que sugere a Vossa Excelência que proceda à
interlocução junto ao governo federal com o objetivo de viabilizar o
financiamento e planejamento estratégico necessários à reativação da Linha
Férrea Tronco Sul. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia – Presidente”
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Nilso Berlanda
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